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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO _ JOÃO NEIVA (ES) 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

 

PORTARIA Nº 070 de 01 julho  de 2021. 

 

Exonera servidor com 

Função Gratificada e 

dá outras 

providências. 

 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva - 

ES, no uso de suas atribuições legais e, designado através do 

Decreto nº 7.775/2021, datado em 01/01/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomeia a servidora MARCIELLY SEVERINO ROCHA ARAÚJO, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, classe “B”, 

Nível “V”, para responder pela Função Gratificada de Chefe de 

Seção Fiscalização e Informatização do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de João Neiva/ES; 

 

Art. 2º - Nomeia a servidora TAMYRES BORGES DO NASCIMENTO 

ALVARENGA, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 

classe “F”, nível “V” para responder pela  Função Gratificada 

de Chefe de Seção de Recursos Humanos do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de João Neiva/ES, sendo responsável pela 

prestação de contas da folha de pagamento e atos de pessoal, 

junto ao TCE-ES. 

 

Art. 3º - Nomeia a servidora ADRIANA CRISTINA MORELATTO 

COMETTI, ocupante do cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDIADE, 

classe “H”, nível “V” para responder pela Função Gratificada 

de Chefe da Seção de Contabilidade do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de João Neiva/ES, sendo responsável pela prestação de 

contas mensais e anuais, junto ao TCE-ES. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos em 01/07/2021. 

 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 

 

 

João Neiva/ES, 02 de julho de 2021. 

 

 

Claudio Roberto Pereira Lisboa 

Diretor do SAAE – João Neiva/ES 

Decreto nº 7.775/2021 
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